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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE

PORTARIA N.º 163, DE 22 DE SETEMBRO DE 1998

DO 183, de 24/9/98

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a PT/GM/MS 2.815 de 29 de maio de 1998 que prevê o

acompanhamento ao trabalho de parto visando a redução da morbimortalidade materna e
perinatal, e

Considerando o disposto na Lei 7.498 de 25 de junho de 1986, que
regulamenta o exercício da enfermagem e no Decreto nº 94.406 de 08 de junho de 1987, que
define as atribuições do enfermeiro obstetra, resolve:

Art. 1º - Regulamentar a realização do procedimento 35.080.01.9 – Parto
Normal sem Distócia Realizado Por Enfermeiro Obstetra.

1.1 – A realização deste procedimento será exclusiva de profissionais titulares
de diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeiro Obstetra;

1.2 – Cabe ao enfermeiro obstetra:
1 – Identificação de distócias obstétricas e tomada de providências até a chegada do médico
2 – Prestação de assistência a parturiente e ao parto normal
3 – Realização de episiotomia e episiorrrafia com aplicação de anestesia local, quando
necessário
4 – Acompanhamento do trabalho de parto
5 – Execução do parto sem distócia
6 – Emissão de laudo de internação

Art. 2º - Incluir a cobrança de SADT passando a compor o procedimento da
seguinte forma:
35.150.01.7 – Parto Normal sem Distócia Realizado por Enfermeira Obstétrica
35.080.01.9 – Parto Normal sem Distócia Realizado por Enfermeira Obstétrica

SH SP SADT TOTAL ATOMED ANEST PERM
165,53 0,00 1,15 166,78 00 00 00

Art. 3º - Aprovar o modelo do Laudo de Enfermagem para Emissão de
Autorização de Internação Hospitalar – AIH para realização de parto norma, constante do
anexo desta portaria.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA
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LAUDO DE ENFERMAGEM PARA EMISSÃO DE AIH PARTO NORMAL
UNIDADE

NOME:
CGC:

ÓRGÃO EMISSOR

CÓDIGO:

CPF DO MÉDICO AUTORIZADOR: CRM:

NOME DO PACIENTE:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

CPF DO ENFERMEIRO: PROCEDIMENTO SOLICITADO

DATA DA EMISSÃO

LAUDO TÉCNICO E JUSTIFICATIVA DE INTERNAÇÃO

PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS

CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO

PRINCIPAIS RESULTADOS DE  PROVAS DIAGNÓSTICAS

DIGNÓSTICO INICIAL

ASSINATURA E CARIMBO DO ENFERMEIRO SOLICITANTE                       COREN                  DATA


